
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO DE SOBERANAS MIRINS DE ARVOREZINHA: 

DECLAMANDO POESIAS SOBRE NOSSA HISTÓRIA. 

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria de Turismo e Cultura de 

Arvorezinha, em parceria com a Corte Oficial de Soberanas e a 11ª Femate, torna público 

o presente edital para o Concurso de Soberanas Mirins, com o tema "Declamando 

Poesias sobre Nossa História." 

 

I. OBJETIVO 

 

1.1 O concurso tem como propósito envolver a juventude na promoção da cultura e 

história local, utilizando a declamação de poesias como forma de expressão artística. 

 

II. PARTICIPANTES E ELEGIBILIDADE 

 

2.1 Crianças do sexo feminino, residentes em Arvorezinha, com idades entre 10 e 14 

anos. 

2.2 A participação está condicionada à autorização dos pais ou responsáveis, mediante 

assinatura de contrato disponível na Prefeitura Municipal de Arvorezinha.  

2.3 É obrigatória a matrícula em uma instituição de ensino, que deverá ser apresentada 

junto a carteira de identidade no momento em que o contrato for assinado. 

 

III. PROCEDIMENTOS E REGRAS 

 

Produção do Vídeo (Fase Eliminatória): 

 

3.1 As participantes deverão produzir vídeos declamando poesias relacionadas à história 

de Arvorezinha, entregues até as 13h do dia 11 de Fevereiro de 2024. 

3.2 Os vídeos devem ser originais e não podem infringir direitos autorais. 

 

Publicação e Votação Online (Fase Eliminatória): 

 

3.3 Os vídeos serão publicados no canal oficial da Prefeitura de Arvorezinha no YouTube. 

3.4 A votação popular online será realizada por plataforma digital específica, 

contabilizando 30% da avaliação final. 

 

Dia da Escolha da Nova Corte (Fase Final): 

 

3.5 As candidatas selecionadas deverão se apresentar durante evento específico, 

respondendo à pergunta: "Por que eu deveria ser parte da Corte de Soberanas Mirins e 

por que quero representar meu município?" 

 

IV. PREMIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

 

4.1 A Corte de Soberanas Mirins será premiada com coroas e certificados. 

4.2 A Corte terá a responsabilidade de representar o município durante o mês de 

fevereiro de 2024. 

4.3 As Soberanas participarão de eventos e atividades de divulgação. 



 

V. INSCRIÇÕES E PERÍODO 

 

5.1 As inscrições serão realizadas de 23 de janeiro a 6 de fevereiro de 2024. 

5.2 Os pais ou responsáveis deverão comparecer à Prefeitura Municipal para assinatura 

do contrato, acompanhados do documento de identidade do menor e comprovante de 

matrícula. 

 

VI. COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÕES 

 

6.1 Um grupo será criado para comunicação com os responsáveis e participantes, onde 

serão fornecidas informações detalhadas sobre horários e outros avisos relevantes. 

 

VII. COMISSÃO JULGADORA 

 

7.1 A mesa de jurados será composta por 3 ex-soberanas, 1 fotógrafo, 1 artista e 1 um 

empresário.  

 

VIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 Este edital está sujeito a ajustes após análise e aprovação da diretoria da Secretaria 

de Turismo e Cultura. 

8.2 Qualquer tentativa de manipulação ou práticas fraudulentas resultará na 

desclassificação automática da participante. 
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INSTRUÇÕES PARA AS PARTICIPANTES - CONCURSO DE SOBERANAS MIRINS DE 

ARVOREZINHA: 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

O Projeto "Concurso de Soberanas Mirins de Arvorezinha" é uma iniciativa da 

Administração Pública Municipal através da Secretaria de Turismo e Cultura, em 

parceria com a Corte Oficial de Soberanas e a 11ª Femate, com o objetivo de envolver a 

juventude na promoção da cultura e história do município, utilizando a declamação de 

poesias como meio de expressão. 

 

II. OBJETIVOS 

 

Envolver a comunidade jovem na celebração da história e cultura de Arvorezinha. 

Estimular a expressão artística e oratória das crianças através da declamação de poesias. 

Promover a participação ativa da comunidade através de votação popular nos vídeos 

postados. 

 

III. PREMIAÇÃO 

 

A Corte de Soberanas Mirins receberá coroas e certificados e terá o compromisso de 

representar o município durante o mês de fevereiro de 2024. 

Participação em eventos e atividades de divulgação. 

 

IV. DIVULGAÇÃO 

 

Utilização de mídias sociais, site oficial da prefeitura e veículos de comunicação local. 

 

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O projeto busca fortalecer a identidade local, envolver a comunidade jovem na 

valorização da história municipal e promover a expressão artística das crianças. A 

parceria com a Corte Oficial de Soberanas e a 11ª Femate contribuirá para o sucesso e 

visibilidade do concurso. 

 

 

CONDUTA ESPERADA E REGRAS PARA AS CANDIDATAS: 

 

1. ELEGIBILIDADE: 

1.1 O concurso é aberto para crianças do sexo feminino de 10 a 14 anos residentes em 

Arvorezinha. 

1.2 A participação está condicionada à autorização dos pais ou responsáveis através da 

assinatura de um contrato com todas as informações cabíveis. 

1.3 As participantes devem estar matriculadas em uma instituição de ensino. 

 



2. PRODUÇÃO DO VÍDEO: 

2.1 Os participantes devem produzir vídeos declamando uma poesia sobre a história de 

Arvorezinha. 

2.2 O conteúdo do vídeo deve ser original e não infringir direitos autorais. 

2.3 Data final da entrega do vídeo: 11 de Fevereiro de 2024.  

2.4 Formato PAISAGEM, duração de no mínimo 1 minuto e no máximo 2 minutos.  

 

3. PUBLICAÇÃO NO YOUTUBE: 

3.1 Os vídeos serão postados no canal oficial da Prefeitura de Arvorezinha no YouTube 

pela equipe organizadora. 

 

4. PERÍODO DE VOTAÇÃO: 

4.1 A votação popular será realizada através de uma plataforma digital específica e 

valerá 30% da avaliação final, os outros 70% serão decididos no dia da escolha pela mesa 

de jurados. 

4.2 Qualquer tentativa de manipulação ou uso de práticas fraudulentas resultará na 

desclassificação automática. 

 

5. COMPORTAMENTO ADEQUADO: 

5.1 Os participantes devem manter um comportamento adequado e respeitoso durante 

todo o processo do concurso. 

6.1 Qualquer envolvimento que cause discussão, difamação, ou degradação ao concurso 

resultará na desclassificação automática da participante. 

 

6. ANÚNCIO DOS VENCEDORES: 

 

6.1 A Corte de Soberanas Mirins será anunciada no dia do aniversário do município, 

durante evento específico para este fim. 

 

7. PREMIAÇÃO: 

 

7.1 A Corte de Soberanas Mirins receberá coroas que estarão sob tutela das candidatas 

classificadas durante o mês de fevereiro, devendo ser preservados e retornadas na 

sede da Administração Pública Municipal de Arvorezinha durante a primeira semana 

de março. 

 

7.2  Junto a certificados, com os respectivos títulos de RAINHA para a maior pontuada 

e PRINCESAS para as seguintes duas classificadas. 



7.3 A corte terá o compromisso de representar o município durante o mês de fevereiro 

de 2024. 

7.4 A premiação é intransferível. 

 

 

8. APROVAÇÃO 

 

8.1 Este conjunto de regras foi elaborado em conformidade com os objetivos da 

Secretaria de Turismo e Cultura e está sujeito a ajustes após análise e aprovação da 

diretoria da Secretaria. 

 

 

 

 

 

 


